15ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 15.06.2021

PROJETO DE LEI 1169/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 139

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 1169/2021 está sem parecer. Convido aqui o Deputado Laerte Gomes para dar o parecer. 

O SR. LAERTE GOMES – Senhor Presidente, trata-se de uma matéria de autoria do Poder Executivo, Mensagem 139. Projeto de Lei 1169/2021, que “Altera os dispositivos da Lei nº 4.979, de 15 de abril de 2021.”. 
Presidente, essa matéria trata do assunto das EFAs, das escolas agrícolas, de uma lei que encaminhada a esta Casa em abril, e foi aprovada e publicada e sancionada, mas continha erros e esse Projeto vem corrigi-los. Um trabalho que nós fizemos juntamente com a nossa equipe, com as escolas agrícolas, juntamente com o Deputado Lazinho da Fetagro — que tem um grande trabalho prestado às escolas agrícolas —, e nós queremos, vamos solicitar aqui aos nobres deputados, depois do parecer, pedir aprovação e solicitar urgência, que o Presidente da Casa encaminhe ou hoje ou amanhã cedo para o Governo do Estado, para sanção e publicação, porque essas escolas agrícolas estão há 6 meses sem receber os repasses que são para pagar os servidores, mas também, Deputado Chiquinho, para a manutenção, que está tudo parado. 
O nosso parecer é pela constitucionalidade e legalidade da matéria, Senhor Presidente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Obrigado, Deputado. Em discussão o parecer. Não havendo ninguém para discutir, encerrada a discussão. Em votação. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

